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ALIER — INFORMÁTICA, SOLUÇÕES E SERVIÇOS
UNIPESSOAL, L.DA

Anúncio n.º 7681-AL/2007

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa. Matrícula
n.º 11 140/020717; identificação de pessoa colectiva
n.º 506194299; inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 35/
020717.

Certifico que Rui Miguel dos Santos Costa, solteiro, maior, Rua
de Alfredo Lopes Vilaverde, 15, 3.º, D, Paço de Arcos, constitui
uma sociedade unipessoal por quotas de responsabilidade limitada,
que se rege pelo seguinte contrato:

Artigo 1.º

1 — A sociedade adopta firma ALIER — Informática, Soluções e
Serviços Unipessoal, L.da

2 — A sociedade tem a sua sede na Avenida de Ressano Garcia, 7,
1.º, 1070-234 Lisboa, freguesia de São Sebastião da Pedreira, conce-
lho de Lisboa.

Artigo 2.º

A sociedade tem por objecto: comércio a retalho de equipamento
informático, serviços de programação e consultadoria informática.

Artigo 3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de 5000 eu-
ros, representado por uma quota de igual valor nominal, pertencente
ao sócio único.

Artigo 4.º

1 — A gerência e representação da sociedade pertencem ao sócio
único ou a não sócios, com ou sem remuneração, conforme aquele
decidir.

2 — Para obrigar a sociedade é suficiente a intervenção de um
gerente.

3 — Fica desde já nomeado gerente o sócio único.

Artigo 5.º

O sócio único fica autorizado a celebrar negócios jurídicos com a
sociedade, desde que tais negócios sirvam à prossecução do objecto
social.

Artigo 6.º

A sociedade poderá participar em agrupamentos complementares
de empresas e no capital social de outras sociedades, nos termos per-
mitidos por lei, mesmo que o objecto desses agrupamentos comple-
mentares e ou empresas não coincida, no todo ou em parte, com aquele
que a sociedade exerce.

O texto completo e actualizado do contrato de sociedade encon-
tra-se depositado na pasta respectiva.

Está conforme o original.

3 de Maio de 2005. — A Segunda-Ajudante, Ana Maria Ferreira
Carvalho.

2010547063

ALMEIDA & RITO — COMÉRCIO DE TÊXTEIS, L.DA

Anúncio n.º 7681-AM/2007

Conservatória do Registo Comercial de Alcanena. Matrícula n.º 886/
20000719; identificação de pessoa colectiva n.º 505039354; data de
depósito: 20050627.

Certifico que foram depositados na pasta respectiva os documen-
tos de prestação de contas do exercício de 2004.

Está conforme o original.

14 de Dezembro de 2006. — A Segunda-Ajudante, Orlinda Maria
Mateus Henriques Ferreira Gomes.

2010755812

ALPENDURADA — SOCIEDADE DE EXPLORAÇÃO
AGRO FLORESTAL, S. A.

Anúncio n.º 7681-AN/2007

Sede: Herdade da Fonte Boa, Ferreira do Alentejo

Conservatória do Registo Comercial de Ferreira do Alentejo. Ma-
trícula n.º 333/051006; inscrições n.os 1 e 2; números e data das apre-
sentações: 3 e 4/051006.

Certifico que foi constituída a sociedade em epígrafe que rege pelos
artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Denominação, sede e objecto

Artigo 1.º

Denominação

A sociedade denomina-se Alpendurada — Sociedade de Exploração
Agro Florestal, S. A., e rege-se pelo presente contrato de sociedade e
pela legislação aplicável.

Artigo 2.º

Sede

1 — A sede da sociedade situa-se na Herdade da Fonte Boa, fregue-
sia de Ferreira do Alentejo, concelho de Ferreira do Alentejo.

2 — Por simples deliberação do conselho de administração a so-
ciedade pode deslocar a sua sede, no mesmo concelho ou para conce-
lho limítrofe, assim como criar, transferir ou encerrar sucursais, fi-
liais, agências, delegações ou qualquer outra forma de representação
permanente no País ou no estrangeiro.

Artigo 3.º

Objecto social

1 — A sociedade tem por objecto a realização de actividades agrí-
colas, pecuárias e florestais, exploração de propriedades agrícolas
em prédios próprios ou alheios, gestão de empreendimentos agríco-
las, pecuários e florestais, comercialização e venda de produtos, pres-
tação de serviços, consultadoria e assessoria em projectos agro-flo-
restais e ambientais, gestão e exploração de estabelecimentos e
empreendimentos no âmbito do turismo, incluindo turismo rural,
compra e venda de prédios rústicos e urbanos e revenda dos adqui-
ridos para esse fim.

2 — A sociedade poderá adquirir participações em sociedades com
objecto social igual ou diferente do seu, e em sociedades reguladas por
leis especiais, bem como associar-se com outras pessoas jurídicas para,
nomeadamente, constituir agrupamentos complementares de empre-
sas, agrupamentos europeus de interesse económico, novas socieda-
des comerciais, consórcios e associações em participação, mediante
simples deliberação do conselho de administração.

CAPÍTULO II

Capital social, acções e obrigações

Artigo 4.º

Capital social

1 — O capital social é de 50 000 euros, está integralmente subscri-
to e realizado e está dividido em 10 000 acções com o valor nominal
de 5 euros cada uma.

2 — A sociedade poderá, por uma ou mais vezes, exigir dos accio-
nistas prestações acessórias, até 10 vezes o montante do capital so-
cial.

Artigo 5.º

Acções

1 — As acções serão tituladas, podendo os accionistas, em assem-
bleia geral, deliberar a conversão das mesmas em acções escriturais,
bem como a conversão destas naquelas.

2 — As acções serão representadas por títulos de 1, 5, 10, 50,100,
500, 1000 e por múltiplos de 1000 acções, podendo aqueles, por ini-
ciativa e a expensas do titular, ser divididos ou concentrados.

3 — Os títulos deverão ser assinados por dois administradores,
podendo as assinaturas ser de chancela.




